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Reprodução Confira os 
resultados dos 
jogos de ontem

Rafael Ribeiro/CBF

COPA DO MUNDO

A Fifa decidiu manter 
os horários previstos para 
as partidas entre Brasil e 
Noruega e México e Ingla-
terra, válidas pelas oitavas 
de final da Copa do Mun-
do, neste domingo (5).

O confronto entre a 
Seleção Brasileira e a No-
ruega será disputado às 
17h (horário de Brasília), 
em Nova York. Já México 
e Inglaterra entram em 
campo às 21h (de Brasí-
lia), no Estádio Azteca.

A possibilidade de al-
teração foi analisada pela 
Fifa em razão da previsão 
de condições climáticas 
adversas. Inicialmente, a 
entidade estudava ante-
cipar o duelo entre me-
xicanos e ingleses, o que 
também poderia provocar 
mudanças no horário da 

partida do Brasil.
Após a definição da 

Fifa, a Confederação Bra-
sileira de Futebol (CBF) 
confirmou que o confron-

to da Seleção será reali-
zado no horário original-
mente programado.

Na fase anterior da 
competição, a partida 

entre México e Equador 
precisou ser adiada em 
uma hora devido às fortes 
chuvas que atingiram a 
Cidade do México.

Ator afirmou, durante 
passagem pelo Rio de 
Janeiro, que a Disney já 
trabalha no roteiro da 
nova animação

CINEMA

A Redação - Dwayne 
Johnson confirmou que 
a Disney já está desen-
volvendo Moana 3. A re-
velação foi feita durante 
sua passagem pelo Rio de 
Janeiro para divulgar o li-
ve-action de Moana, que 
estreia nos cinemas bra-
sileiros em 8 de julho.

Em entrevista durante 
um evento realizado na 
capital fluminense, o ator 
afirmou que o estúdio já 
discute a continuação da 
franquia e revelou que o 
roteiro está sendo escrito 
por Jared Bush e Dana 
Ledoux Miller.

Johnson também 
destacou o cuidado da 
Disney com a represen-
tação da cultura po-
linésia. Segundo ele, a 
produção conta com 
um comitê formado por 

linguistas, professores e 
especialistas da região 
para garantir fidelidade 
cultural à história e aos 
personagens.

LIVE-ACTION 
Além de reprisar o 

papel de Maui, Dwayne 
Johnson integra o elenco 
do live-action ao lado 

de Catherine Laga’aia, 
que interpreta Moana. O 
filme também traz John 
Tui como Chefe Tui, 
Frankie Adams no pa-
pel de Sina e Rena Owen 
como Gramma Tala.

A história acompanha 
a jovem Moana em uma 
jornada pelo Pacífico 
Sul ao lado do semideus 

Maui em busca de uma 
ilha lendária, enfrentan-
do criaturas marinhas e 
descobrindo mais sobre 
a cultura de seu povo.

O live-action de Mo-
ana estreia nos cinemas 
brasileiros em 8 de julho 
de 2026. As duas anima-
ções da franquia seguem 
disponíveis no Disney+.
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MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2026 

(Processo administrativo nº 5329/2026)

O MUNICIPIO DE FLORES DE GOIÁS, por intermédio do órgão Gerenciador 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob nº. 01.740.497/0001-47, 
telefone: (62) 9 9923-4154, torna-se público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação no dia 16 de julho de 2026 às 08h01min, em sessão pública 
presencial, no endereço Praça Matriz, n. 44, Centro, CEP: 73.890-000, Flores de 
Goiás, Prédio administrativo - Sala de Licitação, na forma da Lei nº 14.133/2021 
e Decreto Municipal nº 1.159/2024, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
nº. 32/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, menor preço por item, disputa 
aberta, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 
E PARCELADA DE PRODUTOS PANIFICADOS, conforme especificado 
no Termo de Referência, parte integrante do edital que encontra-se disponível no 
PNCP e no site do Município https://www.portal.floresdegoias.go.gov.br/.

Flores de Goiás, GO, 02 de julho de 2026. 
Publique-se. 

ELAINE DOS REIS SILVA. Pregoeira - Decreto n. 892/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÁS - GO

AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2026

A Prefeitura do Município de Goiás, Estado de Goiás, através do seu agente de 
contratação, TORNA PÚBLICO o aviso de licitação na modalidade Pregão 
eletrônico nº 043/2026, tipo: Menor preço. Objeto: Constitui objeto da presente 
licitação, a aquisição de insumo para a Fábrica Municipal de Blocos, a serem 
utilizados na pavimentação e melhoria da infraestrutura de logradouros públicos 
urbanos do Município, conforme Termo de Referência e Plano de Trabalho, no 
âmbito do Processo nº 202639000018, Plano de Ação nº 09032026-093487/2026 
e Programa nº 09032026, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência (Anexo I), em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021. Recebimento de Propostas: Das 07h30min do dia 06/07/2026 até 
às 08h00min do dia 16/07/2026. Data e Hora do início da Sessão de Disputa 
de Preços: 16/07/2026 às 09h01min. O edital estará disponível nas Plataformas 
Eletrônicas: http://www.bll.org.br, https://pncp.gov.br/app/editais e no site
http://www.goias.go.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal de Goiás.

Município de Goiás, 03 de julho de 2026.
DAVID DA SILVA TORRES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

151501

151484

(2) (4)
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ECONOMIA JUSTIÇA

A Redação - A Prefeitura 
de Anápolis e a Compa-
nhia de Desenvolvimento 
Econômico de Goiás (Co-
dego) anunciaram, nesta 
sexta-feira (3), um pacote 
de medidas para fortale-
cer o Distrito Agroindus-
trial de Anápolis (Daia), 

que completa 50 anos em 
2026. As ações incluem 
a entrega de escrituras 
definitivas a empresas, o 
lançamento do edital do 
DaiaPlam e a confirma-
ção da instalação de uma 
nova indústria no distrito.

As iniciativas integram 
o programa Anápolis Pra 
Frente, lançado durante as 
comemorações pelos 119 
anos do município, com 
foco na geração de empre-
gos e no fortalecimento da 
atividade econômica.

REGULARIZAÇÃO 
E EXPANSÃO

Empresas instaladas 
há décadas no Daia rece-
beram as escrituras defi-
nitivas de seus imóveis. 
Segundo a Codego, a re-
gularização busca garantir 
mais segurança jurídica 
aos empreendimentos.

Durante o evento, tam-
bém foi anunciado o cro-
nograma do DaiaPlam. O 
edital será publicado em 
7 de agosto, enquanto a 
entrega da documenta-
ção pelos interessados 
está prevista para 20 de 
agosto. As informações 
sobre o processo já estão 
disponíveis por meio de 

QR Code na administra-
ção da Codego.

NOVA INDÚSTRIA
Outra novidade anun-

ciada foi a chegada do 
Grupo Rivas Prime ao 
Daia. A empresa prevê in-
vestimento de R$ 48 mi-
lhões e a criação de 140 
empregos na primeira eta-
pa de implantação.

De acordo com os or-
ganizadores, as ações fa-
zem parte da estratégia de 
ampliar a atração de inves-
timentos e impulsionar o 
desenvolvimento econô-
mico de Anápolis.

O ministro do Su-
premo Tribunal Federal 
(STF), Alexandre de Mora-
es, decidiu nesta sexta-fei-
ra (3) prorrogar a prisão 
domiciliar do ex-presi-
dente Jair Bolsonaro.

Com a decisão, Bol-
sonaro permanecerá 
sob monitoramento por 
tornozeleira eletrônica 
e continuará proibido 
de usar telefone celular, 
acessar redes sociais, gra-
var vídeos para a inter-
net e receber visitas sem 
autorização judicial. A 
segurança da residência 
seguirá sob responsabili-
dade da Polícia Militar do 
Distrito Federal.

A prisão domiciliar 
havia sido concedida 
temporariamente após 
uma cirurgia, em razão 
da recuperação de uma 
pneumonia bacteriana. 
O prazo inicial de 90 dias 
terminou em 25 de maio.

ARMAS APREENDIDAS
Na mesma decisão, 

Alexandre de Moraes 
determinou a suspen-
são do porte de arma de 
Bolsonaro e a apreensão 
de dez armas registradas 
em seu nome, entre pis-
tolas e espingardas.

A defesa deverá entre-

gar o armamento à Polícia 
Federal (PF) no prazo de 
48 horas.

A medida foi adota-
da após a repercussão da 
apreensão de uma arma 
com um dos seguranças 
particulares do ex-presi-
dente. Embora a Polícia 
Civil do Distrito Federal 
não tenha indiciado Bol-
sonaro no caso, por con-
siderar que a arma estava 
regularizada, o ministro 
entendeu que o arma-
mento deve permanecer 
apreendido.

Moraes também ad-
vertiu que o descum-
primento das condi-
ções impostas poderá 
resultar na revogação da 
prisão domiciliar e no 
retorno de Bolsonaro ao 
regime fechado.

SEM FALTA GRAVE
Na decisão, o ministro 

concluiu que o ex-presi-
dente não cometeu falta 
grave durante o cumpri-
mento da prisão domici-
liar, afastando a possibili-
dade de retorno imediato 
ao sistema prisional por 
esse motivo.

Alexandre de Moraes 
não estabeleceu prazo 
para o encerramento da 
prisão domiciliar.

Medidas incluem 
entrega de escrituras, 
lançamento de 
edital para novos 
empreendimentos e 
instalação de indústria
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CODEGO

Hora de repor

De olho nas 
novas demandas 
do mercado 
de beleza, a 
Botik, marca 
de cuidados 
faciais do O 
Boticário, lança 
a linha Botik 
Lifting Firmador. 
Formada por 
sérum e creme 
para a área 
dos olhos, a 
novidade foi 
desenvolvida 
para melhorar 
a firmeza e a 
sustentação 
da pele, 
respondendo ao aumento da procura por produtos 
voltados à flacidez facial, tema que ganhou destaque com a 
popularização das canetas emagrecedoras. Com tecnologia 
de patente requerida, a linha promete resultados imediatos e 
inaugura, segundo a marca, uma nova categoria de skincare 
focada no efeito firmador.

Os queridinhos de bodycare da O Boticário estrelam 
a nova campanha promocional de refis da marca. Até 19 
de julho, quem comprar produtos participantes das linhas 
Nativa SPA Ameixa, Nativa SPA Ameixa Negra, Cuide-se 
Bem Deleite e Cuide-se Bem Nuvem poderá aproveitar a 
ação “Me Completa”, que oferece mecânicas de compre e 
leve e garante até 100% de desconto em refis selecionados. 
A iniciativa incentiva a reposição dos produtos e reforça 
uma alternativa mais econômica e sustentável para manter 
a rotina de autocuidado.

EMI MARTINS
emilemrtins@gmail.com

Skincare 
contra a 
flacidez

CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO BRASIL S.A, por intermédio da CESUP 
PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A 
da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complementar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decre-
to nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, lei nº 
13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir como competência dos leiloeiros a venda 
em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução normativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) 
imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.
com.br, em PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO no dia 24 de julho de 2026 a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipulado do imóvel será 
realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 31 de julho de 2026, a partir das 10h00min, oportunidade em que será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior 
ao valor estipulado para arrematação em 2 Leilão. 01. DA HABILITAÇÃO. Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedên-
cia mínima de 48 horas da realização do leilão, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os docu-
mentos solicitados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na opção habilitação, depois 
aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 
02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma ordem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 
3 minutos antecedentes ao horário de encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos 
da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e no estado de conservação em que se 
encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação 
do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel 
deverá ser providenciada pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura da compe-
tente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por meio de registros disponibilizados no auditório 
virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arrematação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas 
ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE. OS IMÓVEIS E OUTROS 
ÔNUS. Existindo valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da realização do segundo 
leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel, mediante apresentação de documentação comprobatória para 
o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou 
por terceiros, exceto se autorizado formalmente pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a ne-
cessidade de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em caso de condenação. Nos termos do § 
11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito 
real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. A adoção de providências e 
respectivos custos para cancelamento de eventuais ônus sobre o imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive acionando o 
juízo competente para tal finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamento(s), bem como dos riscos rela-
cionados a estes procedimentos serão de responsabilidade do arrematante. 04. DA EVICÇÃO DE DIREITO. Em se tratando de imóvel com pendência(s) judicial(is), neste momento já de 
conhecimento do BANCO e declarada(s) na descrição do lote ofertado, em que o ARREMATANTE declara estar plenamente ciente da existência da(s) demanda(s), ou ainda eventual rei-
vindicação judicial futura que venha recair sobre o bem, o BANCO somente se responsabilizará por ocasião de decisão judicial definitiva, transitada em julgado. Sendo decidida a anulação 
do título de propriedade do imóvel, o BANCO responderá pela evicção assumindo a devolução dos valores efetivamente pagos pelo ARREMATANTE, limitados ao preço de compra e 
venda do bem, às custas e emolumentos cartorários referentes à outorga de escritura e ao registro da compra e venda, aos tributos não passíveis de restituição pelo ente arrecadador, às 
despesas condominiais do imóvel, bem como à comissão de leiloeiro. A devolução dos valores acima elencados sofrerá atualização pelo índice IPCA (IBGE), considerando-se desde o 
pagamento pelo ARREMATANTE até a restituição realizada pelo BANCO. A hipótese de evicção não ensejará qualquer outra restituição e/ou direito de indenização ao ARREMATANTE, 
tais como perdas e danos, retenção de eventuais benfeitorias realizadas no imóvel após sua compra, bem como outras conforme dispostas no art. 450 do Código Civil. 05. DA LEILOEIRA. 
O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMATANTE deverá 
efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas 
em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 06. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será realizada à vista. O 
ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos dados bancários. O ARREMATANTE vence-
dor deverá recolher ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., em até 
24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovante para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.
com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documenta-
ção exigida, será considerado desistente do negócio e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título 
de multa, o valor equivalente a 15% (quinze por cento) e a comissão da leiloeira (5%). 07. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente se não 
cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados 
os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar a importância correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do lance vencedor, 
sendo 15% (quinze por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento) a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não paga-
mento demandará o arrematante pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação no 
prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arrematação de determinado lote, por ser consi-
derado desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classificação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance 
vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 08. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor 
do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor equivalente a 15% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira (5%). 09. DO CANCELAMENTO POR INVIABILIDADE. Até a 
lavratura da Escritura Pública, mediante comunicação formal ao ARREMATANTE, o COMITENTE poderá cancelar a venda nas hipóteses de:. i. existência de erro material e/ou formal que 
afetem as informações e os valores divulgados, em dissonância com os parâmetros ou disposições legais e contratuais que originaram o bem alienado, tornando a venda inexequível ou 
passível de anulação futura;. ii. impossibilidade documental superveniente e comprovada;. iii. impedimento notarial e/ou registral relevante que inviabilize a transferência;. iv. determinação 
judicial;. v. demais hipóteses previstas em lei. Verificada qualquer dessas hipóteses, serão restituídos ao ARREMATANTE os valores efetivamente recebidos pelo COMITENTE, renun-
ciando expressamente o ARREMATANTE, desde já, a qualquer outra restituição ou indenização. 10. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE. É facultado ao fiduciante o direito 
de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos 
tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patri-
mônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das 
despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 
(Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023). O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intransferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para 
o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação 
pessoal (RG, CPF ou CNH) e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência e os 
dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo § 3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fi-
duciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-
-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comis-
são. O imóvel será mantido em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir o imóvel 
pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimento pelo fiduciante de requisito necessário, será 
concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos supramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Prefe-
rência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão. 11. DA CONTRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os 
impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fiduciante. Deve 
constar expressamente na Escritura Pública que caso exista pendência judicial ou qualquer restrição que possa comprometer a posse ou a propriedade do imóvel, o ARREMATANTE de-
clara-se plenamente informado sobre essa possibilidade, ciente de que os processos judiciais são públicos e podem ser consultados diretamente nos tribunais competentes, inclusive por 
meio eletrônico, mediante pesquisa em nome e documento do BANCO e/ou de eventuais ocupantes. Na eventual ocorrência de evicção, como consequência de decisão judicial definitiva, 
o ARREMATANTE reconhece ter ciência da responsabilidade a ser assumida pelo BANCO, somente quanto à devolução dos valores efetivamente pagos e referentes ao preço de compra 
e venda do bem, às custas e emolumentos cartorários referentes à outorga de escritura e ao registro da compra e venda, aos tributos e às despesas condominiais do imóvel, bem como à 
comissão de leiloeiro, de forma taxativa, não cabendo a discussão de quaisquer outros valores indenizatórios. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do 
leilão e o FIDUCIANTE o mesmo prazo contado a partir da data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condi-
zente ao imóvel arrematado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente, conforme item 06 
deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo jus-
tificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao 
Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30 (trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do 
escritório da leiloeira por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS LOTES: ESTADO DO 
DISTRITO FEDERAL. Município de Brasília. LOTE: 018. Nº DO BEM: 529851907. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 309.779 DO 3º OFÍCIO DO REGISTRO IMOBILIÁRIO DO 
DISTRITO FEDERAL-DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 1.201, Bloco A, Sub Condomínio 01, Lotes 02 e 04, Setor Auxiliar de Garagens, Oficinas e Comércio Afim Norte, com área 
reaal privativa de 50,100 m², melhor descrito (a) e caracterizado (a) na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52789888. Localização: Setor Sagoca, Lt. 02 e 04, Subcond. 01, Apto nº 
1.201, BL A, Taguatinga Norte, Brasília-DF, CEP: 72145-760. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da 
propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorren-
tes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Obs.3: Consta PENHORA contra o devedor fiduciário conforme averbação 16 da presente matrícula, processo nº 0706688-
41.2023.8.07.0007, tendo como exequente: Condomínio do Reserva Taguatinga. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como 
penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do 
credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 197.301,17 (cento e noventa e sete mil trezentos e um reais e de-
zessete centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 342.083,84 (trezentos e quarenta e dois mil e oitenta e três reais e oitenta e quatro centavos). LOTE: 019. Nº DO 
BEM: 528876625. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 40.190 DO 5º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO DISTRITO FEDERAL-DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento 1.508, 
Bloco B, Condom. Flex Gama, com área privativa de 63,57m² e com vaga de garagem, melhor descrito(a) e caracterizado(a) na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 52948684. 
Localização: Area Especial 01/04 Lado Leste, Apto nº 1.508, BL B, Cond.Flex Gama, Setor Central (Gama), Brasília-DF, CEP: 72405-135. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 
9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para 
regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente. Obs.3: Consta PENHORA contra o devedor fiduciário con-
forme averbação 17 da presente matrícula, processo nº 0739359-77.2019.8.07.0001, tendo como exequente: Capri Investimentos Imobiliários Ltda. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei 
nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fi-
duciante, não impedem a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: 
R$ 292.130,86 (duzentos e noventa e dois mil cento e trinta reais e oitenta e seis centavos). Lance mínimo para arrematação em 2º leilão: R$ 670.739,98 (seiscentos e setenta mil sete-
centos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos). LOTE: 020. Nº DO BEM: 508569888. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 263.202 DO 3º OFÍCIO DO REGISTRO IMOBILIÁRIO 
DO DISTRITO FEDERAL-DF, ASSIM DESCRITO: Apartamento nº 401, Lote 01, Conjunto J, Quadra QN 414, com área real privativa de 70,046 m² e com vaga de garagem, melhor descri-
to (a) e caracterizado (a) na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 51062003. Localização: QN 414, CJ J Comércio, LT 01, Apto nº 401, Samambaia Norte, Brasília-DF, CEP: 
72320-570. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O 
imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adqui-
rente. Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 228.473,13 (duzentos e vinte e oito mil quatrocentos e setenta e três reais e treze centavos). Lance mínimo para arrematação 
em 2º leilão: 2º leilão: R$ 548.387,54 (quinhentos e quarenta e oito mil trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos). Aos participantes do público leilão, é defeso alegar 
desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores 
informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula - JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br
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1. Festival Caixote da Arte - O Instituto 
Rizzo recebe, entre julho e agosto, o Fes-
tival Caixote da Arte, uma celebração das 
artes cênicas para as infâncias, reunindo 
formação, criação e apresentações abertas 
ao público. Com oficinas gratuitas para 
crianças, com programação de espetáculos 
e o Seminário Fora Du Caixote, consoli-
dando-se como um espaço de encontro 
entre artistas, educadores e comunidade, 
valorizando a diversidade de linguagem, do 
clown às danças afro-ameríndias, passando 
pelo teatro e pela cultura do funk, em uma 
programação plural e voltada à formação 
artística desde a infância.

2. O festival promove oficinas gratui-
tas para crianças e adolescentes, a Cara-
vana da Cena traz uma programação de 
espetáculos no Instituto Rizzo. A mostra 
começa em 11 de julho, com Contos de 
além mar; Jujuba Para Dias de Chuva. e 
o incrível sonho de Pepe. Além da Mos-
tra Brincadeirança, com apresentações 
de performances, esquetes, coreografias 
e cenas resultantes das oficinas e o Semi-
nário Fora Du Caixote — Tagarelando 
as Infâncias. O Eixo de palestras, rodas 
de conversa e trocas entre pesquisado-
res, educadores e artistas, acontece em 
agosto de 2026

DOIS TEMPOS

Divulgação

Divulgação

PALESTRANTE 
EM JORNADA 
A cirurgiã plástica Renata 
Magalhães, especialista em 
cirurgia íntima e reparado-
ra, foi uma das palestrantes 
da 5ª Jornada de Cirurgia 
Plástica Reparadora (Repa-
rart), realizada em Goiânia, 
nos dias 26 e 27 de junho. 
Considerado o maior encon-
tro brasileiro dedicado à ci-
rurgia plástica reparadora, a 
jornada reuniu especialistas 
de diversas regiões do País, 
para discutir inovações, téc-
nicas e avanços científicos 
da especialidade. a cirurgiã, 
também presidiu uma mesa 
científica sobre cirurgias re-
paradoras inovadoras

MUSICAL NO SHOPPING 
Logo mais, a partir das 17h, o Shopping  Cerrado  recebe o espetáculo 
infantil “A Guardiã do oceano”, um musical encantador, repleto de di-
versão, interação e emoção. Cada canção ajuda a contar um capítulo 
dessa incrível aventura, apresentado pelo grupo Ilumini Personagens 
Vivos, que será realizado no Espaço de Eventos - Piso 1 do mall

KABANAS 
COLECIONA 
PRÊMIOS DE 
MELHOR NA 
GASTRONOMIA
O Kabanas recebeu os prêmios 
de Melhor Menu Executivo e Me-
lhor Clássico do Guia Curta Mais 
2026. O restaurateur Ricardo Si-
queira e a chef Carolina Amorim celebram as premiações. Já no Encontro 
Gastrô, o restaurante levou o ouro na categoria Alta Gastronomia, com a 
Melhor Carta de Vinhos, e na categoria Profissionais o primeiro lugar foi 
para o maître José Nascimento. A casa também se destacou no segundo 
lugar com a chef e sommelier da casa

MARIA REIS
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HUMBERTO GESSINGER 
TRAZ TURNÊ A GOIÂNIA
Humberto Gessinger retorna a Goiânia no sábado, 25 de julho, para encerrar a turnê Acústicos 
Engenheiros do Hawai, no Centro de Convenções da PUC Goiás. O show traz arranjos intimis-
tas e clássicos que marcaram gerações. Ingressos limitados à venda pelo site www.icones.com.
br, com opções de meia-entrada solidária e casos definidos por Lei, dependendo da localização 
escolhida. Mais informações em @oceaniaeventos
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PROJETO 
CENOGRÁFICO 
DA ROMARIA DO 
DIVINO PAI ETERNO
Fabrícia Calixto, CEO da Agência Go-To, 
sediada em Goiânia, especializada em arqui-
tetura cenográfica, marketing de experiência 
e grandes eventos, liderou o projeto cenográ-
fico da Romaria do Divino Pai Eterno 2026, em Trindade, uma das maiores 
operações cenográficas da história do evento e que segundo a CEO, o projeto 
levou quase seis meses de desenvolvimento e foi concebido para colocar o 
romeiro no centro da experiência. A agência assinou o Altar da Celebração 
de 1.000 m2, a área da TV Pai Eterno e outros espaços da festa, somando 
cerca de 1.965 m² de intervenções cenográficas voltadas ao acolhimento, 
organização e valorização da fé dos peregrinos
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VOCÊ SABIA? 
Dica saudável: Não coma carboidratos ou 
açúcares depois das cinco da tarde.
 
BON ODORI 2026 
CELEBRA 70 ANOS DA ANBG
Nos dias 21 e 22 de agosto, o Clube Kaikan, 
em Goiânia, abrigará a 24ª edição do Bon 
Odori, abordando o tema, “Viva o Kaikan”, 
em celebração aos 70 anos da Associação 
Nipo-brasileira de Goiás (ANBG). O 

evento festivo da cultura japonesa vai 
reunir apresentações culturais, gastronomia 
japonesa e atrações musicais, Os ingressos 
já estão à venda.
 
FEIRA DE ARTES 
E ANTIGUIDADES
Hoje, sábado, 04 de julho, das 10h às 22h, 
o Shopping Bougainville abriga no Piso 2, 
mais uma edição do Antiques & Arts, feira 
de artes, antiguidades e itens de coleção. 
O evento deve atrair os interessados 
e afins, em busca de peças com valor 

histórico, cultural e estético, como peças 
de decoração, obras de arte, livros, objetos 
culturais e eletrônicos retrô.
 
MOSTRA NO PASSEIO
O Passeio das Águas Shopping está 
abrigando a exposição ‘Expressões de 
Orgulho: Cada Identidade, uma História’, 
reunindo obras de Lhairton Costa, Marina 
Novaes e Talita Rodrigues Machado, 
em uma mostra que transforma arte em 
diálogo, sensibilidade e representatividade, 
em celebração ao Mês do orgulho 

LGBTQIAPN+,por meio de histórias que 
inspiram, acolhem e convidam à reflexão. 
A entrada é gratuita.
 
CALDAS RODEIO
O Caldas Rodeio já tem data para a edição 
2026: será realizado de 04 a 06 de setembro, 
no Lagoa Termas Parque, em Caldas Novas. 
Com campeonato de montaria em touros, 
música e entretenimento, o evento reforça o 
calendário turístico da cidade e deve atrair 
visitantes de Goiás, do Distrito Federal e de 
outros estados.

VITRINE
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WINE TOUR É ENCERRADO 
COM SUCESSO
A líder de experiência e relacionamento, estratégias híbridas e missões internacionais, 
Roberta Escher e a empresária e somelier, Gina Facuri, celebram o sucesso absoluto do 
projeto Wine Tour, realizado na Serra Catarinense. Elas comandaram uma comitiva 
com dez empresárias de Goiânia, em nome do Wine Tour, no final da semana passada, 
que foi encerrado com gostinho de repeteco, principalmente nessa época mais fria do 
ano, ideal para saborear os melhores rótulos em nome de Baco, o rei do vinho

Sábado, 04 de julho de 2026
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal


